
 

 
 

 

VARGEM ALTA – QUINTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2017 – Nº 991 

 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 20/12/2017 n°990– DECRETO N° 
3719/2017, de 20 de dezembro de 2017. 
 
ONDE-SE LÊ: 
1. “NOMEIA O SR. RICHARLES MACHADO DE ALMEIRA NO 
CARGO COMISSIONADO GERENTE DE PROCESSOS E 
LEGISLAÇÃO – CC-III.” 
 
LEIA-SE: 
1. “NOMEIA O SR. RICHARLES MACHADO DE ALMEIDA NO 
CARGO COMISSIONADO GERENTE DE PROCESSOS E 
LEGISLAÇÃO – CC-III.” 
 
 

DECRETO Nº 3719, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 

NOMEIA O SR. RICHARLES MACHADO DE ALMEIDA NO 

CARGO COMISSIONADO GERENTE DE PROCESSOS E 

LEGISLAÇÃO – CC-III. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. RICHARLES MACHADO DE ALMEIDA 

para exercer o Cargo Comissionado – Gerente de Processos e 

Legislação – CC-III, na Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

 DECRETO Nº 3720, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 

EXONERA O SR. GUSTAVO MINIGUITE DE NADAI DO CARGO 

COMISSIONADO DIRETOR ESCOLAR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica  exonerado o Sr. GUSTAVO MINIGUITE DE 

NADAI, ocupante do Cargo Comissionado - Diretor Escolar – C, da 

Escola Municipal de Educação Básica – EMEB Pedro Milaneze 

Altoé, nomeado através do Decreto nº 3573, de 24 de março de 

2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3721, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 

NOMEIA O SR. JUNIOR CESAR CEZATE LOREIRO COMO 

MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR DE VARGEM 

ALTA-ES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. JUNIOR CESAR CEZATE LOUREIRO 

como membro suplente do Conselho Tutelar de Vargem Alta, no 

período de 10/01/2018 à 09/04/2018, em substituição as 

conselheiras Leila Mengal Betini e Maria Conceição Mozer 

Callegario e Mayara Juriatto Benicá, que se encontram, neste 

período, em gozo de ferias. 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                              JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ  
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 10/01/2018. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 3722, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 

NOMEIA A SRA. ANA LUCIA BRUNHARO VICENTINO COMO 

MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR DE VARGEM 

ALTA-ES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. ANA LUCIA BRUNHARO VICENTINO 

como membro suplente do Conselho Tutelar de Vargem Alta, no 

período de 10/01/2018 à 10/03/2018, em substituição as 

conselheiras Ana Paula Delabela de Matos e Alessandra Olga 

Borges Fassarela, que se encontram, neste período, em gozo de 

ferias. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 10/01/2018. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIAS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 20/12/2017 n°990– PORTARIA N° 
217/2017, de 20 de dezembro de 2017. 
 
ONDE-SE LÊ: 
1. “REVOGA A PORTARIA Nº 191/2017, QUE CONCEDEU 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 
AUDENIR MARIA CUSTÓDIO.” 
 
LEIA-SE: 

1. “REVOGA A PORTARIA Nº 191/2017, QUE CONCEDEU 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 
MARINETE MARIA DOS PASSOS BERGAMIM.” 
 
 

PORTARIA Nº 217/2017 

REVOGA A PORTARIA Nº 191/2017, QUE CONCEDEU LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA MARINETE 

MARIA DOS PASSOS BERGAMIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º 1º Fica revogada a Portaria nº 191, de 22 de novembro de 

2017, que concedeu licença para tratamento de saúde à servidora 

MARINETE MARIA DOS PASSOS BERGAMIM – Servente. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14/12/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 20 de dezembro de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 218/2017 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA CRISLAINE VICENTE DE 

ASSIS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa 

da família à Servidora CRISLAINE VICENTE DE ASSIS – Cargo: 

Servente, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período 

de 30 dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/06/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de novembro de 2017. 

  

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 219/2017 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA CRISLAINE VICENTE DE 

ASSIS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa 

da família à Servidora CRISLAINE VICENTE DE ASSIS – Cargo: 

Servente, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período 

de 90 dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21/08/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 220/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA CRISLAINE VICENTE DE 

ASSIS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada licença para tratamento de saúde em 

pessoa da família à Servidora CRISLAINE VICENTE DE ASSIS – 

Cargo: Servente, concedida pela Portaria nº 219/17, na forma da 

Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 30 dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/11/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 221/2017 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA GLEICIANE DE OLIVEIRA 

MATTOS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa 

da família à Servidora GLEICIANE DE OLIVEIRA MATTOS – 

Cargo: Profissional do Magistério – Função Docência - III, na forma 

da Lei Complementar nº 010/2003, pelos períodos: 23 de outubro 

de 2017 a 06 de novembro de 2017; 08 de novembro a 22 de 

novembro de 2017 e; 27 de novembro a 11 de dezembro de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 23/10/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 222/2017 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA AO SERVIDOR MARCELO LIMA 

CARVALHO.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa 

da família ao Servidor MARCELO LIMA CARVALHO – Cargo: 

Profissional do Magistério em Função Docência – III, na forma da 

Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 30 dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04/06/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

  

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 223/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA SILVANA MARIA 

SARTORI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde em 

pessoa da família à Servidora SILVANA MARIA SARTORI – Cargo: 

Profissional do Magistério Inspetor Escolar III, concedida através da 

Portaria nº 021/16, prorrogada pelas Portarias nºs 063/16, 128/16, 

180/16, 014/2017, 088/2017 e 143/17, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, no período de 90 dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 28/10/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de novembro de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 224/2017 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA SARA ANDRESSA 

SARTORI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa 

da família à Servidora SARA ANDRESSA SARTORI – Cargo: 

Profissional do Magistério em Função Docência – III, na forma da 

Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 90 dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03/10/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

  

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 225/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA DENISE CARMEN 

JURIATTO BENICA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde em 

pessoa da família à Servidora DENISE CARMEN JURIATTO 

BENICA – Cargo: Servente, concedida através da Portaria nº 

034/17, prorrogada pela Portaria nº 090/17, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, por mais 03 (três) meses. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05/08/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 226/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA DENISE CARMEN 

JURIATTO BENICA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde em 

pessoa da família à Servidora DENISE CARMEN JURIATTO 

BENICA – Cargo: Servente, concedida através da Portaria nº 

034/17, prorrogada pelas Portarias nº 090/17 e 225/17, na forma da 

Lei Complementar nº 010/2003, por mais 58 dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03/11/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

  

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 227/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ÂNGELA MARIA ULIANA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada licença para tratamento de saúde em 

pessoa da família à Servidora ÂNGELA MARIA ULIANA – Cargo: 

Servente, concedida pela Portaria nº 134/17, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, por mais 30 dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/09/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 228/2017 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA MARILENE ROSA 

FERREIRA FRAGA DELLECRODE.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa 

da família à Servidora MARILENE ROSA FERREIRA FRAGA 

DELLECRODE – Cargo: Profissional do Magistério em Função 

Docência - I, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo 

período de 90 dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21/08/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 229/2017 

CONCEDE FÉRIAS-PRÊMIO À SERVIDORA RITA DE CÁSSIA 

MONTOSO DEMARTINI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida férias-prêmio à Servidora RITA DE CÁSSIA 

MONTOSO DEMARTINI – Cargo: Profissional do Magistério – 

Servente, na forma do art. 108 da Lei Complementar nº 010/2003, 

referente ao decênio compreendido no período de 03/11/2007 a 

02/11/2017, conforme requerimento protocolizado neste Órgão 

Público sob nº 3695, de 27 de setembro de 2017, pelo período de 

60 (sessenta) dias, com início em 26/12/2017 e término em 

23/02/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 26/12/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 21 de dezembro de 2017. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

LEIS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, faz saber que os 
Anexos da Lei nº 1231, publicada no Órgão Oficial no dia 15/12/17 
– Edição nº 988, equivocadamente foram publicados as tabelas 
referentes a LOA 2017, razão pela qual os anexos devidamente 
aprovados pela Câmara Municipal, são republicados corretamente, 
na forma a seguir: 
 
LEI Nº 1231, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.  

ESTIMA A RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 
Santo faz saber que o Poder Legislativo do Município de Vargem 
Alta - ES aprovou e o chefe do Poder Executivo sancionou a 
seguinte Lei:  

Art. 1º- O Orçamento Geral do Município de Vargem Alta - ES, para 
o exercício-financeiro de 2018, estima a Receita e fixa a Despesa 
em R$ 66.246.778,38(sessenta e seis milhões, duzentos e quarenta 
e seis mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos). 
 

Art. 2º- A Receita será realizada mediante a arrecadação de 
tributos e de outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da 
Legislação vigente e das especificações constantes dos anexos 
desta Lei, com os seguintes desdobramentos: 
 

Receitas Correntes R$ 58.209.208,9 

- Receitas Tributárias R$ 4.816.000,00 

- Receitas de Contribuições R$ 810.600,00 

- Receitas Patrimoniais R$ 3.898.224,95 
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- Receita Agropecuária R$ 0,00 

- Receita Industrial R$ 0,00 

- Receitas de Serviços R$ 1.767.448,70 

- Transferências Correntes R$ 52.546.538,82 

- Outras Receitas Correntes R$ 304.996,43 

-(-)Dedução p/ o FUNDEB R$ (5.934.000,00) 

Receitas de Capital R$ 5.873.739,48 

- Operação de Crédito R$ 5.000.000,00 

- Alienação de Bens R$ 6.739,48 

- Transferências de Capital R$ 867.000,00 

Receitas Correntes – Operações 
Intraorçamentárias 

R$ 2.163.230,00 

-Receita de Contribuições – Operações 
Intraorçamentárias 

R$ 2.163.230,00 

Total Geral R$ 66.246.778,38 

 

Art. 3º- A Despesa fixada à conta das Receitas acima relacionadas, 
observará a programação constante dos anexos que compõe este 
Orçamento, conforme Legislação vigente especificada por Órgão, 
Unidade Orçamentária, Função, Sub-Função, Programa e 
Projetos/Atividades, ficando o Poder Executivo autorizado a 
executá-la na forma prevista nesta Lei. 

Função Descrição da Função  VALOR 

01 Legislativa R$ 2.386.860,00 

02 Judiciária R$ 251.000,00 

04 Administração R$ 12.045.000,00 

06 Segurança Pública R$ 20.000,00 

08 Assistência Social R$ 1.749.000,00 

09 Previdência Social R$ 4.312.422,40 

10 Saúde R$ 14.039.000,00 

12 Educação R$ 16.854.000,00 

13 Cultura R$ 1.821.000,00 

15 Urbanismo R$ 5.928.000,00 

16 Habitação R$ 1.000,00 

17 Saneamento R$ 2.868.428,38 

18 Gestão Ambiental R$ 211.000,00 

20 Agricultura R$ 1.252.000,00 

25 Energia  R$ 4.000,00 

26 Transporte R$ 3.000,00 

99 Reserva de Contingência R$ 2.501.067,60 

Total das Funções R$ 66.246.778,38 

 

DESPESA POR ÓRGÃO 

Poder Legislativo R$ 2.386.860,00 

-Câmara Municipal R$ 2.386.860,00 

Poder Executivo R$ 59.359.918,38 

-Gabinete do Prefeito  R$ 6.103.000,00 

-Secretaria Municipal De Finanças R$ 1.464.000,00 

-Secretaria Municipal De Administração R$ 4.368.000,00 

-Procuradoria Geral Do Município R$ 251.000,00 

-Secretaria Municipal De Educação R$ 16.854.000,00 

-Secretaria Municipal De Saúde R$ 14.039.000,00 

-Secretaria Municipal De Agricultura R$ 1.252.000,00 

-Secretaria Municipal De Assistência Social R$ 1.750.000,00 

-Secretaria Municipal De Obras, Serviços 
Urbanos e Interior 

R$ 6.397.000,00 

-Reserva De Contingência R$ 820.000,00 

-Secretaria Municipal De Cultura, Turismo e 
Esportes 

R$ 1.821.000,00 

-Secretaria Municipal De Meio Ambiente R$ 211.000,00 

-Controladoria Geral do Município  R$ 130.000,00 

-IPREVA – Instituto De Previdência De 
Vargem Alta 

R$ 5.993.490,00 

-SAAE – Serviço Autônomo De Água E 
Esgoto 

R$ 2.406.428,38 

Total dos Órgãos R$ 66.246.778,38 

 

Art. 4º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar 
medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o 
comportamento da Receita nos termos do título VI, capítulo I, da Lei 
Federal n.º 4.320/64 de 17 de Março de 1964, em realizar 
operações de Créditos por antecipação da Receita, de acordo com 

as disposições do artigo 167, III da Constituição Federal e 
Resolução do Senado Federal, com prévia autorização do Poder 
Legislativo.  
 
Art. 5º- Fica o Poder Executivo, Legislativo e Autarquias Municipais 
consolidadas no Orçamento Municipal da Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta, de acordo com o disposto no Art. 42 da Lei Federal 
4.320 de 17 de março de 1964, autorizados a abrir créditos 
adicionais suplementares até o limite estabelecido no artigo 28 da 
Lei de Diretrizes Orçamentária-LDO nº. 3.017 de 02 de agosto de 
2017, para reforço de Dotações orçamentárias, de acordo com o 
art. 7º, I da Lei Federal nº 4.320, utilizando como fonte de recursos 
as definidas no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, e recursos de Convênio, conforme parecer consulta do 
TCEES 028 de 08 de julho de 2004. 
 
Art. 6º- Não oneram o limite de abertura de crédito adicional 
suplementar estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2018, os seguintes casos: 
 
I – as suplementações e ou remanejamento de dotações efetuadas 
dentro de uma mesma categoria econômica da despesa, 
independentemente da fonte de recurso prevista para a despesa; 
 
II – as suplementações utilizadas para cobertura de despesas com 
pessoal e encargos sociais insuficientemente dotados, 
independentemente da natureza e fonte de recursos; 
 
III – as suplementações ou remanejamentos efetuados utilizando 
como fonte de recursos os convênios, conforme Parecer Consulta 
TCEES Nº. 028/2004; 
 
IV – as suplementações com recursos diretamente arrecadados, 
quando se referirem a remanejamento ou utilizarem como fonte de 
recursos o excesso de arrecadação e o superávit financeiro; 
 
V – as suplementações de dotações referentes ao pagamento da 
dívida pública, de precatórios e de sentenças judiciárias, destinados 
como contrapartida de convênios, acordos e ajustes; 
 
VI – as suplementações de dotações efetuadas dentro de uma 
mesma ação de governo. 
 
Art 7º O pagamento do serviço da dívida e encargos terá prioridade 
sobre as ações de expansão. 
 
Art 8º - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 
esferas do governo, instituições privadas, associações e 
cooperativas para o desenvolvimento dos programas, com ou sem 
ônus para o município. 
 
Art 9º - Fica o Poder Executivo Municipal, observando o disposto na 
Lei Federal nº 13.019/2014, autorizado a realizar a concessão de 
ajuda financeira a título de contribuições e subvenções, às 
entidades que atendam aos requisitos da referida Lei. 
 
Art. 10-  O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização 
das despesas, fixando medidas necessárias para manter os 
dispêndios compatíveis com a arrecadação da receita, inclusive 
através de uma programação financeira, a fim de obter o equilíbrio 
financeiro entre receitas e despesas. 
 
Art. 11- Fica adequado os programas, metas e ações previstas no 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, com a programação orçamentária 
constantes nos anexos da presente Lei, de modo a compatibilizar 
as ações governamentais da administração às necessidades e 
prioridades da população. 
 
Art. 12- Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2017. 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 
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EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS/2017 

EDITAL/EST N.º 14/2017 

C O N V O C A Ç Ã O 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo, classificado(s) no PROCESSO SELETIVO DE 

ESTAGIÁRIOS, referente ao EDITAL/EST Nº 01/2017, de 

10/05/2017, com classificação final - homologada através do 

Edital/EST nº 03/2017, de 12/06/2017, promovido em parceria com 

o Centro de Integração Empresa Escola – CIEE-ES, para 

comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta, situada à 

Rua Zildio Moschen nº 22, Centro, Vargem Alta – ES, no período de 

26/12/2017 a 29/12/2017, no horário de 12:00 às 17:00 horas, 

munido(s) de documento de identificação, para manifestar interesse 

no estágio.   

DIREITO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

01 RAMON GABRIEL ULIANA CASTILHO 

 
 

 

Vargem Alta, ES, 21 de Dezembro de 2017.   

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
 Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 017/2017 
 

ARQUIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº003, 

PORT. Nº 006/2016. 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 

02 de julho de 2003, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º ARQUIVA processo administrativo disciplinar, instituído pela 

portaria 006/16 de 14 de abril de 2016, envolvendo funcionário 

J.L.A.S. matricula funcional 001175 conforme protocolo 0591/16 de 

14 de abril de 2016.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta – ES, 21 de Dezembro de 2017. 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

Secretário Municipal de Administração-interino 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº. 034/2017 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 
28 de novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 
principalmente no inciso VI do art. 10; 

CONSIDERANDO o que foi deliberado na 41ª Reunião Ordinária do 
dia 18 de dezembro do ano de dois mil e dezessete. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o “Termo de Compromisso Municipal do Programa 
Saúde na Escola (PSE) – Nº 03205035771”; 

Art. 2º - Aprovar o “Programa Municipal de Atenção a Hipertensão e 
Diabetes Mellitus, no âmbito Municipal”; 

Art. 3º -  Aprovar o “Programa de Controle da Tuberculose e 
Hanseníase, no âmbito Municipal”; 

Art. 4º - Aprovar o “Relatório Anual de Gestão do ano de 2016”; 

Art. 5º - Aprovar o “Relatório Anual de Gestão do ano de 2017”; 

Art. 6º - Aprovar a “Prestação de Conta do 3º Quadrimestre do ano 
de 2016”. 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Vargem Alta, 18 de dezembro de 2017. 

 

José Adilson de Araujo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

Confirmo a Resolução do CMS/VA, nº 034/2017, de 18 de 

dezembro de 2017. 

 

       Luiz Roberto da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
 
______________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº. 035/2017 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 
28 de novembro de 1990. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 436 de 26 de abril de 2004, 
principalmente no inciso VI do art. 10; 

CONSIDERANDO o que foi deliberado na 41ª Reunião Ordinária do 
dia 18 de dezembro do ano de dois mil e dezessete. 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Aprovar o “Plano de Contingência de Combate a 
Chikungunya 2018”; 

Art. 2º- Aprovar o “Plano de Contingência de Combate a Dengue 
2018”; 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Vargem Alta, 18 de dezembro de 2017. 

 

José Adilson de Araujo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

Confirmo a Resolução do CMS/VA, nº 035/2017, de 18 de 

dezembro de 2017. 

 

       Luiz Roberto da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
 

______________________________________________________ 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

MEIO AMBIENTE 

 

LUIZ ROBERTO DA SILVA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – 

Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


